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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 59/2013 – Dispõe sobre o 
parcelamento do solo: 

 
 

EMENDA N.º 01: Alterar a redação do inciso V do art. 20, que passa a ser 
conforme segue: 
“Art. 20... 
V – certidão da matrícula do imóvel fornecida pelo Registro de Imóveis, no máximo, 
há 30 (trinta) dias;”  


